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PODER EXECUTIVO  

PROCURADORIA JURIDICA 
DECRETO 17/2018 DE 09 DE MARÇO DE 2018

DECRETO Nº 17/2018 DE 09 DE MARÇO DE 2018

“Dispõe sobre a designação da Comissão Permanente de Ava-
liação de imóveis e dá outras providências”.

O Sr. VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista 
no artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

ARTIGO 1º - Designa Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis, do Mu-
nicípio de Deodápolis-MS, composta pelos seguintes membros:

PRESIDENTE José Rabelo dos Santos
SECRETÁRIO Reginaldo Macário
MEMBRO Almim Gomes da Silva

 

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogando o Decreto nº 072/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, 
em 09 de março de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO 
REOUBLICADO POR INCORREÇÃO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo Licitatório nº 017/2018 
na Modalidade Pregão Presencial nº 013/2018, cujo objeto é Aquisição de 2.000 
m³ de cascalho bruto para realização de obras de cascalhamento nas ruas do 
Conjunto Habitacional Santa Terezinha na sede do município e João Paulo II 
em Presidente Castelo, para atendimento da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura do município, em favor da Empresa: EDIVALDO DE SIQUEIRA EIRELI 
- ME, com o valor total de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais).

 

Deodápolis - MS, 08 de março de 2018.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira Oficial

Homologo o procedimento licitatório, Proferido pela Pregoeira, referente ao Pro-
cesso Licitatório nº 017/2018 na Modalidade Pregão Presencial nº 013/2018, cujo 
objeto é Aquisição de 2.000 m³ de cascalho bruto para realização de obras de 
cascalhamento nas ruas do Conjunto Habitacional Santa Terezinha na sede do 
município e João Paulo II em Presidente Castelo, para atendimento da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do município.

Deodápolis - MS, 08 de março de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PROCURADORIA JURIDICA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 002 DE 09 DE MARÇO DE 2018

LEI COMPLEMENTAR Nº 002, DE 09 DE MARÇO DE 2018

“Dispõe sobre alteração na redação do artigo 82, § 1º, da lei 
complementar 006/2015 de 16 de dezembro de 2015, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Deodápolis-MS e dá 
outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Pre-
feito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1° - Fica alterado o Art. 82, § 1º da Lei Complementar nº 006/2015, passando 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 82.......................:

§ 1º - A diária será concedida por dia de afastamento e regulamentada em 
valores, segundo critérios estabelecidos por ato normativo próprio do chefe do 
Poder Executivo”.

Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de março de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR
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Prefeito Municipal 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL Nº 078/2018 DE 09 DE MARÇO DE 2018

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a homologação do resultado 
do Concurso Público para Provimento de Cargos permanentes ao Quadro de 
Pessoal do Município de Deodápolis,Convoca,o candidato abaixo relacionados, 
aprovados no Concurso Público nº 001/2016, para assumir a vaga a qual concor-
reu, no prazo de 30 (trinta) dias a partir de publicação desse Edital, observadas 
as seguintes condições:

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: ORIGINAIS.

01 Foto 3 X 4

Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual e Federal (do-
micílio dos últimos 5 anos)

Declaração de Bens e Valores com reconhecimento de assinaturas

Comprovantes de Residência, Endereço Atual.

Carteira Nacional de Habilitação –CNH - (Exigida para o cargo para qual foi feito 
o concurso; cargo de Motorista)

Obs: os Candidatos deverão apresentar os documentos exigidos no Edital 
e ainda:

01 FOTOCÓPIA LEGÍVEL:

Cédula de Identidade (RG)

Cadastro de Pessoa Física (CPF)

Certidão de Nascimento ou Casamento

Certidão de Nascimentos dos Filhos Dependentes

Carteira de Vacina dos Filhos menores de 06 (seis) anos

Cartão de Inscrição do PIS ou PASEP

Título de Eleitor e último comprovante de quitação Eleitoral votação (2014)

Certificado Militar (para o sexo masculino)

Certificado de Escolaridade (Exigida para o cargo para qual foi feito o concurso)

Comprovante do Conselho da Categoria (quando for o caso) e comprovante de 
pagamento da anuidade.

Declaração de que não exercer cargo/função, emprego ou função pública e não 
acumular proventos de aposentadoria na administração pública federal, estadual 
ou municipal, salvo as exceções previstas na Constituição Federal;

Declaração de que não ter sofrido penalidade de demissão, por justa causa, de 
órgão ou entidade da administração pública municipal, estadual ou federal.

CLASS NOME CARGO
9º JOAO VANDER APARECIDO UR-

BIETA DE SOUZA
AGENTE DE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do classificado 
convocado, podendo a Prefeitura Municipal de Deodápolis-MS, convocar o (s) 
imediatamente posterior(es), obedecendo a ordem de classificação.

 Deodápolis-MS, 09 de Março de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2018.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2018

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a empresa EDUARDO E. DA SILVA 
MDWEBMARKETING - ME

OBJETO: Serviço de criação e implantação do portal institucional, com layout 
moderno e de fácil uso. Com módulos de destaque de capa, contendo as notícias 
institucionais. Módulo com listagem das notícias inseridas no portal. Módulo com 
ícones da transparência, serviço de informação ao cidadão, painel da CGU e 
outros links úteis de serviços. Módulo para banners de divulgação institucional, 
módulo institucional contendo informações do município. Editoria com as notícias 
gerais do banco de dados. Possibilidade de Galeria de fotos e vídeos dentro das 
notícias postadas. Sistema de webmail.

VALOR: O valor total dos serviços licitados é de R$ 7.980,00 (sete mil novecentos 
e oitenta reais).

PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, ini-
ciando-se em 01 de março de 2018 e findando-se em 28 de fevereiro de 2019, 
podendo ser prorrogado de acordo com a Lei Federal 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04 - Secretaria Mun. Gestão Administrativa e 
Financeira, 04.05 – Departamento de Administrativo/Financeiro, 04.021.0005 - 
Administração Geral, 1.008 – Manutenção da Secretaria Mun. Gestão ADM Fi-
nanceira.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações 
assumidas no presente contrato, fica obrigada a reparar o dano, pela Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Valdir Luiz Sartor e Eduardo Efrain da Silva

FORO: Deodápolis – MS.

Deodápolis – MS, 01 de março de 2018.

SETOR DE LICITAÇÃO 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo Licitatório nº 026/2018 
na Modalidade Pregão Presencial nº 019/2018, cujo objeto é Aquisição de Telhas 
de Aluzinco, Ferragens e Materiais para construção para atendimento da Secre-
taria Municipal de Infraestrutura do município, em favor da Empresa: AÇOTELHA 
PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA, nos itens de 01 a 019, com o valor total 
de R$ 62.647,82 (sessenta e dois mil seiscentos e quarenta e sete reais e 
oitenta e dois centavos).

Deodápolis - MS, 09 de março de 2018.

CLÓVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro Oficial

Homologo o procedimento licitatório, Proferido pelo Pregoeiro, referente ao Pro-
cesso Licitatório nº 026/2018 na Modalidade Pregão Presencial nº 019/2018, cujo 
objeto é Aquisição de Telhas de Aluzinco, Ferragens e Materiais para construção 
para atendimento da Secretaria Municipal de Infraestrutura do município.

Deodápolis - MS, 09 de março de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal


